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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
MEDIDA PROVISÓRIA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 006/2023, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, os Presidentes
de Autarquia e os Advogados Efetivos a celebrarem acordo em
processos  administrativos  e  transacionarem  em  processos
judiciais em que o Município de Sampaio/TO e suas autarquias
forem  interessados,  autor,  réu  ou  tiver  interesse  jurídico  na
qualidade de assistente ou oponente, e dá Outras Providências.
 
ARMINDO  CAYRES  DE  ALMEIDA,  Prefeito  Municipal  de
Sampaio, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Constituição Federal  e art.  50 da Lei
Orgânica Municipal,  com a redação dada pela Emenda à Lei
Orgânica nº 001/2022, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de Lei:
 
FAÇO  SABER  que  o  Poder  Legislativo  APROVOU  e  eu
SANCIONO a seguinte LEI:
 
Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover acordos
judiciais e extrajudiciais em processos administrativos e judiciais
em  que  o  Município  de  Sampaio  e  seus  fundos  forem
interessados, seja na qualidade de autor, réu ou tiver interesse
jurídico como assistente ou oponente nos casos em que o objeto
do  processo  versar  sobre  direitos  meramente  patrimoniais  e
montante total  anual  não ultrapasse a 1% (um por cento) da
Receita Corrente Líquida.
 
§ 1º Os débitos inscritos em dívida ativa poderão ser objeto de
acordo no âmbito administrativo ou de transação em execução
fiscal,  nos  termos  e  condições  que  a  lei  fixar,  ainda  que
superiores ao limite indicado no caput deste artigo, ou ainda que
em discussão em processos judiciais.
 

§ 2º Nas causas judiciais cujo valor da ação exceda ao caput
deste artigo, a parte requerente que desistir do valor proporcional
ao excedente poderá ser contemplada com acordo judicial, nos
termos da presente Medida Provisória.
 
Ar t .  2º  Não  serão  objeto  de  acordos  em  processos
administrativos  e  judiciais:
I  -  as  ações  de  mandado  de  segurança  e  por  atos  de
improbidade administrativa;
II - os que envolvam pretensões que tenham como objeto bens
imóveis do Município e suas autarquias, salvo se as condições
se  mostrarem  mais  benéficas  para  o  patrimônio  público  ou
tiverem autorização específica em Lei;
III - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena
de  demissão  imposta  a  servidores  públicos  ou  sanções
disciplinares aplicadas.
 
§  1º  Nas  fases  administrativa  e  judicial  dos  processos  de
desapropriação  e  de  divisão  e  demarcação  poderão  ser
celebrados  acordos  e  transações,  desde  que  respeitados  o
interesse público primário, os princípios da economicidade, da
justa indenização, da razoabilidade e da proporcionalidade, como
forma de solução rápida dos conflitos.
 
§ 2º Nas ações populares e nas ações civis públicas somente se
admitirá  transação  nas  hipóteses  em  que  seja  possível  à
Administração Pública Direta e Indireta reconhecer de plano o
vício do ato que causou lesão ao patrimônio público, histórico,
paisagístico,  ambiental  e  urbanístico,  limitada  a  transação  a
anulação do referido ato que gerou o dano.
 
§ 3º Os acordos firmados em sede de processos administrativos
que envolvam pagamento  em dinheiro  dependerão  de  prévia
dotação orçamentária e serão precedidos de avaliações, laudos
e/ou vistorias realizadas pelos órgãos competentes ou comissões
especiais da Administração Pública.
 
§ 5º Na impossibilidade de elaboração de laudos administrativos
que  determinem  a  expressão  monetária  da  pretensão  do
processo administrativo,  poderão servir  como elementos  para
embasar a proposta financeira do acordo:
I - orçamentos prévios apresentados pelo interessado, ratificados
e  homologados  pela  Administração  Pública,  por  seus  órgãos
técnicos  competentes  de  compras,  licitações  e  patrimônio  ou
comissão sindicante, considerando-se sempre a proposta mais
vantajosa para o erário para servir de parâmetro para o acordo
financeiro;
II - orçamentos elaborados pela própria administração, com base
nos preços praticados no mercado, considerando-se sempre a
proposta mais vantajosa para o erário para servir de parâmetro
para o acordo financeiro.
 
Art. 3º Salvo as hipóteses expressamente vedadas em Lei, os
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representantes judiciais da Fazenda Pública poderão desistir da
ação  quando  haja  evidente  e  clara  vantagem para  o  erário,
observados  os  princípios  da  oportunidade  e  da  conveniência
administrativa  e  ainda  os  da  moralidade,  economicidade,
razoabilidade, e proporcionalidade.
 
Art.  4º  Fica,  excepcionalmente,  o Prefeito  autorizado a firmar
acordos em processos judiciais  cujos limites,  em conjunto ou
separadamente,  superem  os  limites  fixados  no  art.  1º  desta
Medida Provisória, inclusive aqueles em que a Fazenda Pública
for  a  parte  perdedora  e  que  pressuponha  parcelamentos
viabilizadores do pagamento, bem como naqueles em que como
parte vencedora exista objetiva perspectiva de entrada de receita
no  curto  prazo,  justif icadamente,  para  fazer  frente  a
compromissos  inadiáveis  e  necessários  à  continuidade  da
prestação  de  serviços  públicos  e  investimentos  de  interesse
público.
 
Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Medida
Provisória  ocorrerão  a  conta  de  recursos  contemplados  nas
dotações  orçamentárias  próprias  ou  através  de  abertura  de
créditos  adicionais,  ficando  desde  já  autorizado  o  Poder
Executivo a abri-los, valendo-se para tanto da anulação parcial
ou total de dotações e/ou do excesso de arrecadação.
 
Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 7º Revogam-se as disposições legais em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, ESTADO
DO TOCANTINS, aos Doze (12) dias do mês de Dezembro (12)
do ano de Dois Mil e Vinte e Três (2023).
  

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 

 
PORTARIAS

PORTARIA Nº 0225/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Institui  a  Comissão  de  Avaliação,  Seleção,  Organização  e
Habilitação de Fomento Cultural do Município de Sampaio/TO, e
dá Outras Providências.
  
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SAMPAIO,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas  Atr ibuições  Legais  e
Constitucionais,  que  lhe  Conferem a  Constituição  Federal  da
República e a Lei Orgânica do Município, observando a adesão
do município à Lei Complementar 195, de 08 de julho de 2022
(Lei Paulo Gustavo), regulamentada por meio do Decreto Federal
nº 11.453, de 23 de março de 2023, observando ainda o disposto
no Decreto Federal nº11.525, de 11 de junho de 2023 e suas
alterações, bem como a disponibilidade orçamentária prevista na
LOA-2023, e:
 
CONSIDERANDO a  necessidade  de  organizar  procedimentos
relacionados  a  abertura  de  certames,  que  visam  a  seleção
pública  de  projetos  e  propostas  artísticas,  culturais  e  do
audiovisual do município;
 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  instituir  formalmente  a
responsabilidade  técnica  e  dar  transparência  a  todos  os
procedimentos  relacionados  a  Lei  Paulo  Gustavo  em âmbito
municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  É  instituída  COMISSÃO DE AVALIAÇÃO,  SELEÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E HABILITAÇÃO DE FOMENTO CULTURAL,
formada pelos seguintes Servidores Públicos Municipais:
I - Jornadel Pereira da Silva – PRESIDENTE;
II - Gabriel de Calda Valadares – MEMBRO;
III - Silvan Fernandes de Araújo Junior – MEMBRO.
 
Art. 2º É dada a COMISSÃO aqui instituída poderes para:
I - realizar buscas ativas;
II - elaborar editais de fomento cultural;
III - organizar processos administrativos internos;
IV - publicar portarias de resultados preliminares e definitivos;
V  -  realizar  julgamento  referente  à  habilitação  de  propostas
culturais;
VI  -  avaliar  recursos  interpostos  em  fase  de  habilitação  e
seleção;
VII - retificar os editais e atos referentes a este certame;
VIII - publicar comunicados;
IX - organizar contratos e assinaturas de Termos de Execução
Cultural;
X - acompanhar execução das propostas aprovadas, bem como
a entrega de prestação de contas dos projetos selecionados; e,
XI - dirimir qualquer dúvida referente aos certames da Lei Paulo
Gustavo em âmbito municipal.
 
Parágrafo  único.  É  também  dando  poderes  para  julgarem
projetos  culturais  e  recursos,  assinar  e  publicar  portarias  de
resultados preliminares e definitivos, ajudar na organização dos
termos de Execução Cultural.
 
Art. 3º É atribuição exclusiva do Prefeito Municipal, a publicação
dos editais e a homologação do resultado final dos certames que
devem ser  publicados em Diário Oficial,  em portaria conjunta
assinada pelo Prefeito, Secretário de Cultura e Presidente desta
Comissão.
 
Art. 4º Fica vedada a participação dos membros desta Comissão
e  servidores  da  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Juventude,
Esportes, Lazer e Cultura, bem como seus parentes diretos até 2
º grau, de participarem dos certames da Lei Paulo Gustavo 2023
em âmbito do município.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º Revogam-se as disposições legais em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, ESTADO
DO TOCANTINS, aos Doze (12) dias do mês de Dezembro(12)
do ano de Dois Mil e Vinte e Três (2023). 
 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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JORNADEL PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração 

 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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